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I - REGÊNCIA LEGAL: Lei n º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 
123 de 14 de dezembro de 2006,  e pelas disposições contidas neste Edital. 

II - ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 430/2019

IV - MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM: Tomada de Preço nº  3/2019

V - TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

VI - DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Site www.saovicentedosul.rs.gov.br link 
http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/tomada-de-precos/ e no Setor de Compras e 
Licitações na Rua General João Antônio nº 1305, Sala 307, bairro Centro na cidade de São Vicente do Sul - RS.

VII - FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO HOSPITAL SÃO VICENTE 
FERRER, SITO NA RUA ANTÔNIO GOMES Nº 1116, COM RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CONSULTA POPULAR 2017/2018

VIII - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses a contar da assinatura do Contrato e emissão da Ordem de 
Início do Serviço.

IX - DATA, HORÁRIO e LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:
Data: 20/12/2019.   Horário: 09:00 (horário de Brasília).
Local: Sala 305, setor de licitações.
Endereço: Rua General João Antônio nº 1305, Bairro Centro, CEP: 97420.000; Cidade: São Vicente do Sul - 
RS.

X - HORÁRIO E LOCAL PARA ESCLARECIMENTOS DO EDITAL:
Rua General João Antônio nº 1305 - São Vicente do Sul RS. CEP: 97420-000 das 8 às 14 horas, pelo telefone (55) 
3257.1313 ou1314 ramal 215, ou e-mail: licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br

XI -  PUBLICAÇÕES:
Mural da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul em 04/12/2019.
Jornal Cidades em 04/12/2019.
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul em 04/12/2019.
Site www.saovicentedosul.rs.gov.br link: http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/tomada-
de-precos/ em 04/12/2019. (Diário Oficial do Município, conforme Lei Municipal nº 5243/2015).

Elio Vlademir Heman Cezar
Coordenador do Setor de Licitações - Portaria nº 586/2018

http://www.saovicentedosul.rs.gov.br
mailto:licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br
http://www.saovicentedosul.rs.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Edital de Tomada de Preço nº 3/2019 
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global

“EDITAL DE LICITAÇÃO VISANDO A CONCLUSÃO DA REFORMA DO 
HOSPITAL SÃO VICENTE FERRER, SITO NA RUA ANTÔNIO GOMES Nº 1116, 
COM RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - CONSULTA POPULAR 2017/2018”

1 - PREÂMBULO:
O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, TORNA PÚBLICO pelo presente Edital de 
Tomada de Preço nº 3/2019, do tipo Menor Preço Global, na modalidade de execução de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, para o conhecimento dos interessados, que às 09:00 (Nove Horas), do dia 20/12/2019 (Vinte de 
Dezembro de Dois Mil e Dezenove), na sala 305, setor de licitações, localizada na Rua General João Antônio nº 1305, 
bairro Centro, na cidade de São Vicente do Sul  RS, estará reunida a Comissão de Licitação nomeada através do 
Decreto Municipal nº 59/2019, para recebimento e abertura dos envelopes visando a CONCLUSÃO DA REFORMA DO 
HOSPITAL SÃO VICENTE FERRER, SITO NA RUA ANTÔNIO GOMES Nº 1116, COM RECURSOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CONSULTA POPULAR 2017/2018, nas condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos.

2 - OBJETO:
2.1. A presente licitação tem por objetivo a CONCLUSÃO DA REFORMA DO HOSPITAL SÃO VICENTE 

FERRER, SITO NA RUA ANTÔNIO GOMES Nº 1116, COM RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - CONSULTA POPULAR 2017/2018, com fornecimento de material e mão-de-obra, de 
acordo com os projetos fornecidos, observando os critérios de qualidade técnica que atendam às determinações da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como todas as determinações do presente edital e seus 
anexos.

2.2. Deverá ser observado com rigor o que dispõe o memorial descritivo da obra e demais Anexos do presente 
edital, quanto à execução do serviço.

2.3. As despesas decorrentes do presente processo ficarão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

 Projeto/Despesa

  1107 | 4490.51.91.00.00.00 - Obras em andamento - COSPOP17/18 REF. HOSPITAL
2.4. Justificativa: A REFORMA É URGENTE, POIS AS INSTALAÇÕES SÃO MUITO ANTIGAS E A NECESSIDADE DE 

ADEQUAR O AMBIENTE AS EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES E DAR CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO AO 

HOSPITAL..

3 - DA PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão participar da presente licitação todas as empresas com ramo de atividade pertinente e que 

atendam a todas as exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital.
3.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.
3.3. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante na presente licitação.
3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que se encontrem em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas:
3.4.1. Sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação.
3.4.2. Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si;
3.4.3. Por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, conforme art. 87, inciso IV, da lei nº 8666/93.

3.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País.
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3.5. A empresa que for representada por procurador, com poderes para decidir a respeito dos atos constantes 
da presente licitação, deverá apresentar procuração no envelope nº 01  DOCUMENTAÇÃO;

3.6. DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
3.6.1. As empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, poderão apresentar declaração de que se enquadra no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, assinado pelo representante da empresa ou por seu contador, 
conforme modelo ANEXO VIII, parte integrante do presente Edital, junto aos documentos para a emissão do CERTCAF - 
Certificado Cadastral de Fornecedor, emitida a não mais de 30 (trinta) dias da data da abertura, ficando dispensadas de 
apresentar no envelope de 1  Documentação.

3.6.2. A não entrega da Declaração de enquadramento do subitem 3.6.1. indicará que a licitante optou 
por não utilizar os benefícios da Lei Complementar nº 123 de 2006.

4 - DA HABILITAÇÃO:
4.1.Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar os documentos previstos nos itens 4.1.1 

à 4.1.4.8. do presente edital, para a emissão do CERTCAF - Certificado Cadastral de Fornecedor do Município de São 
Vicente do Sul, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.1.1.1. Registro Comercial no caso de Empresa Individual.
4.1.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus Administradores.

4.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.

4.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil.

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
4.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Estado (DIC) oudo Município 

(Alvará Municipal) se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual.

4.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

4.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º Maio de 1943.

Observação: As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeitos de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.1.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.

4.1.3.1.1. Se for necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 
Contador.

4.1.3.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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4.1.3.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 
(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente;
d) OU, por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento.

4.1.3.1.4. Os documentos relativos ao sub item 4.1.3.1. deverão ser apresentados 
contendo assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 
indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade  CRC, são 
indispensáveis.

4.1.3.2. A CAPACIDADE FINANCEIRA DA EMPRESA será avaliada mediante os seguintes 
indicadores:

                                             AC
LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = igual ou superior a 1,00
                                            PC

                                     AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL: --------------------- igual ou superior a 1,00
                                     PC + PELP

                                                   PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -----------------= igual ou menor que 1,00
                                                          AT

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável à Longo Prazo; AP = 
Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível à Longo Prazo; PL = Patrimônio 
Líquido.

Observação: O item 4.1.3.2. será somente considerado para fins de Qualificação Econômico-
Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer 
influência na sua classificação final.

4.1.3.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA OU EXECUÇÃO 
PATRIMONIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data 
designada para a apresentação do documento, quando esta não expressar o prazo de validade.

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.1.4.1. Certidão de registro da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s), devidamente 

registradas na entidade profissional competente.
4.1.4.2. ATESTADO DE VISITA fornecido pelo Setor de Engenharia do Município de São Vicente 

do Sul, realizada por representante da empresa, mediante prévio agendamento, até 03 (três) dias úteis antes da 
abertura da licitação.

4.1.4.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviço de características semelhantes.

4.1.4.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
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jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente.
4.1.4.5. Declaração de possuir aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação.
4.1.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

4.1.5.1. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, nos termos dos anexos ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, modelo constante no ANEXO 
VII, deste edital.

4.1.6. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO III, DO ART. 9º DA LEI 8666/93:
4.1.6.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do órgão 

contratante, exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, conforme 
inciso III, do art. 9º da lei 8666/93, conforme modelo ANEXO IX do edital.

4.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário 
do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos poderão, ainda, serem extraídos 
de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos à verificação de sua autenticidade pela Comissão de Licitação ou 
pela Administração Municipal.

5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
5.1. Os envelopes serão recebidos pela Comissão de Licitações, no Setor de Compras, na data e hora marcada 

para abertura. Os envelopes deverão estar fechados, contendo na sua parte externa fronteira, a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL - RS
SETOR DE COMPRAS - COMISSÃO DE LICITAÇÕES
RUA GENERAL JOÃO ANTÔNIO, Nº 1305, BAIRRO CENTRO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2019
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
CNPJ: ______________________

AO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL - RS
SETOR DE COMPRAS - COMISSÃO DE LICITAÇÕES
RUA GENERAL JOAO ANTONIO, Nº 1305, BAIRRO CENTRO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2019
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
CNPJ: _________________________

5.2. O ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO - DEVERÁ CONTER:
5.2.1. CERTCAF - Certificado Cadastral de Fornecedor, fornecido pelo Município de São Vicente do Sul 

 RS , expedido em até 3 (três)dias antes do horário da abertura dos envelopes.
5.2.2. A empresa que for representada por procurador, deverá apresentar procuração com firma 

reconhecida, com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.
5.2.3. Outros documentos apresentados para a emissão do CERTICAF - Certificado Cadastral de 

Fornecedor, fornecido pelo Município de São Vicente do Sul  RS, que estejam com data de validade vencida ou 
tenham sido alterados.

5.2.4. Outras Declarações emitidas pela empresa, com data de emissão a mais de 30 (trinta) dias da data 
prevista para abertura da licitação.

5.2.5. As Declarações previstas nos subitens 4.1.5.1. e 4.1.6.1. deste edital, dispensadas caso tenham 
sido apresentadas para emissão do CERTCAF,  com data de emissão a não mais de 30 (trinta) dias da data prevista 
para abertura da licitação.

5.2.6. As empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, deverão apresentar declaração de que se enquadra no art. 3º da Lei 
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Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, assinado pelo representante da empresa ou por seu contador, 
conforme modelo ANEXO VIII, parte integrante do presente Edital, dispensada se a empresa licitante tenha 
apresentado para emissão do CERTCAF  Certificado Cadastral de Fornecedor, emitida a não mais de 30 (trinta) dias 
da data da abertura.

5.3. Os documentos exigidos no item 5.2. poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por 
cartório competente ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os 
documentos poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos à verificação de sua 
autenticidade pela Comissão de Licitação ou pela Administração Municipal.

5.3.1. A autenticação por Funcionário Público desta Administração SOMENTE será realizada até 30 
(trinta) minutos antes do horário limite para entrega dos envelopes.

5.4. O ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA - DEVERÁ CONTER:
5.4.1. Proposta financeira conforme modelo Anexo VI do Edital;
5.4.2. Planilha Orçamentária, conforme modelo Anexo II do edital;
5.4.3. Cronograma Físico financeiro, conforme modelo Anexo III do edital;
5.4.4. Planilha detalhado do BDI e Encargos Sociais, conforme modelo Anexo IV do edital.

6 - DA PROPOSTA E DO PREÇO:
6.1. DA PROPOSTA: A Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante, datilografada ou 

impressa por meio eletrônico em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, 
preferencialmente nos moldes sugeridos no Anexo VI  Modelo de Proposta de Preços, Anexo II - Planilha 
Orçamentária, Anexo III - Cronograma Físico Financeiro e Anexo IV - Planilha de detalhamento do BDI e Encargos 
Sociais.

6.1.1. A proposta deverá conter:
6.1.1.1. Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se 

houver) e nome da pessoa indicada para contatos.
6.1.1.2. Na proposta financeira deverão estar inclusos todos os custos necessários para o 

cumprimento do objeto da presente licitação: despesas de entrega dos serviços licitados, encargos e obrigações 
tributárias, sociais, trabalhistas e previdenciárias incidentes, impostos e taxas, BDI (composição: administração central, 
seguro-garantia, risco, despesa financeira e lucro), e outras despesas incidentes sobre os serviços, não sendo 
admitidas quaisquer outros adicionais, após a abertura dos envelopes.

6.1.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação. Na falta da indicação deste prazo será considerado como prazo de validade 60 dias.

6.1.2. Na Planilha Orçamentária deverá constar a descrição de todos os itens e subitens, de acordo com 
objeto licitado,sendo vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referências.

6.1.3. No Cronograma Físico-financeiro deverão estar distribuídos os serviços e materiais, conforme 
modelo Anexo III do presente edital.

6.2. DO PREÇO: Na proposta de preço deverá ser indicado o preço global, em moeda corrente nacional, sendo 
que o valor máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul não poderá exceder o valor indicado no 
Anexo II  Planilha Orçamentária.

6.3. Em nenhuma hipótese a licitante poderá requerer alteração da proposta apresentada, seja com relação a 
preços, pagamento ou qualquer condição que importe na modificação dos termos originais, ressalvada aquela 
destinada a sanar erros formais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município.

6.4. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação quaisquer erros de soma e/ou multiplicação 
detectados no julgamento das propostas, bem como as divergências que, por ventura, possam ocorrer entre valores, 
prevalecendo sempre o menor.

6.5. A falta de data e/ou rubrica na proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
sessão de abertura do envelope nº 02 e com poderes para esse fim.

7 - DO JULGAMENTO:
7.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, levando em consideração o critério de MENOR 
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PREÇO por EMPREITADA GLOBAL.
7.2. Esta Licitação será processada e julgada com observância do disposto nos artigos 43 e 44, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.666/93, com suas alterações.
7.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o disposto no parágrafo 2º do 

artigo 3º da Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes, nos 
termos do § 2º, do artigo 45.

7.4. Sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123 
de 2006.

7.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada.

7.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no sub tem 7.4.1. deste Edital, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.4.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no sub tem 7.4.1 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.4.4. O disposto no sub item 7.4.1 deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.5. Serão desclassificados os itens das propostas que os licitantes cotarem mais de um preço para o mesmo 
item.

8 - DOS RECURSOS:
8.1. Em todas as fases da presente Licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 

parágrafos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
8.1.1. Os recursos deverão ser entregues no Setor de Protocolo do Município.

9 - DOS PRAZOS:
9.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, convocará o 

vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista no item 
14.15., do presente edital.

9.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja 
feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

9.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou 
então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, conforme descrito no item 14.15., do presente 
edital.

9.4. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 
respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante deste Município, 
especialmente designado para tal.

9.6. O prazo para execução da obra será de 04 (quatro) meses, a contar da assinatura do Contrato e emissão 
da ordem de início da obra, fornecido pelo setor de engenharia do Município.

9.7. Qualquer alteração de prazos e metas deverá ter a expressa anuência da contratante, mediante justificativa 
aceita pelo município.

10 - DA EXECUÇÃO:
10.1. A forma de execução da prestação de serviços, objeto da presente licitação, será indireta pelo regime de 

empreitada por preço global, e todo o material e mão-de-obra a ser usado para a respectiva execução será de inteira 
responsabilidade da licitante vencedora.

10.2. Antes do inicio da obra a licitante vencedora deverá apresentar a ART/RRT (Anotação de 
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Responsabilidade Técnica) pertinente a execução dos serviços, devidamente quitada, bem como matrícula da mesma 
junto ao INSS/Receita Federal, responsabilizando-se cível, administrativa e criminalmente pelos respectivos pareceres 
emitidos, sendo todos estes custos às suas expensas.

10.3. A prestação de serviços, bem como os materiais utilizados na obra, será fiscalizada por servidor 
designado para tal, que comunicará imediatamente qualquer anormalidade, tomando as medidas cabíveis;

10.4. A Prefeitura exigirá da licitante vencedora o atendimento a todas as normas referentes à legislação 
vigente, a ABNT e a higiene e segurança do trabalho, bem como o atendimento de todas as recomendações dos 
fabricantes dos materiais a serem empregados, podendo inclusive, determinar a paralisação dos serviços, se as 
mesmas não forem atendidas.

10.5. A Sinalização das vias (de trânsito interrompido) será de responsabilidade da licitante vencedora para 
executar os serviços,assumindo qualquer responsabilidade por danos causados a funcionários e a terceiros.

10.6. Todos os elementos do projeto deverão ser minuciosamente observados pela licitante vencedora, antes e 
durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incompatibilidade, 
falha ou omissão que for constatada.

10.7. Nenhum trabalho adicional ou modificação será efetivado pela licitante vencedora sem a prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no Edital de Tomada 
de Preços  nº 3/2019 e seus anexos.

10.8. Mestre de Obras: A licitante vencedora manterá obrigatoriamente, no local da obra, um Mestre de Obras, 
durante todas as horas do desenvolvimento da obra, seja qual for o estágio da mesma.

10.9. Responsável Técnico: O Responsável Técnico comprovado por ART/RRT, prestará à fiscalização da 
Prefeitura Municipal juntamente com o Mestre de Obras, todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento 
da obra, a sua programação, peculiaridades de cada fase e tudo o mais que reputar como necessário ou útil ao 
trabalho contratado.

10.10. A licitante vencedora deverá informar à fiscalização em documento por escrito, da conclusão dos 
serviços, quando será lavrado um termo de recebimento provisório em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinados 
pelo fiscal da Prefeitura Municipal e pela Licitante Vencedora, após ter sido realizado todas as medições e apropriações 
referentes a acréscimos e modificações.

10.11. O termo de recebimento definitivo dos serviços contratados será lavrado após o recebimento provisório 
referido acima, no prazo constante do contrato de serviços, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da 
fiscalização da Prefeitura Municipal, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em quaisquer 
elementos dos serviços executados.

10.11.1. A Contratada responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. (Lei nº 10.406/02 de 10 de janeiro de 2002).

11 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
11.1. DA LICITANTE VENCEDORA:

11.1.1. Responder por si e por seus prepostos civil e criminalmente, por danos causados ao Município ou 
a terceiros por sua culpa ou dolo.

11.1.2. Executar o objeto licitado no prazo estipulado contados da data de assinatura do contrato e 
emissão da ordem de serviço(Minuta de contrato, parte integrante deste edital, modelo ANEXO X);

11.1.3. Será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que consiste ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros 
encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na 
legislação, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação da multa prevista no item 12.2. deste edital, 
por parte do Município de São Vicente do Sul ou rescisão com aplicação das sanções cabíveis.

11.1.4. Comprometer-se sob sua inteira responsabilidade a coordenar, supervisionar e executar os 
serviços contratados, bem como expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do 
contrato quanto ao fornecimento de mão-de-obra especializada necessárias à execução do mesmo.

11.1.5. Executar os serviços dentro dos melhores padrões técnicos, observando todas as normas e 
legislação ambiental, especialmente a normas da ABNT;

11.1.6. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, bem como 
aqueles referentes a acidentes de trabalho, FGTS, PIS, INSS, com respeito a seus empregados/técnicos envolvidos na 
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prestação dos serviços.
11.1.7. Seguir toda a legislação vigente no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho.
11.1.8. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a municipalidade, os serviços que, a critério desta, 

não tenham sido bem executados, ou executados em desacordo com os projetos, que não tenham sido aprovados 
pelos órgãos competentes.

11.1.9. Os profissionais que executarão os serviços deverão ter formação profissional e estar 
devidamente registrados nas entidades representativas de classe respectivas, quando a lei assim exigir.

11.1.10. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.

11.1.11. Empregar material de primeira qualidade nas obras, objeto da presente licitação.
11.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que venha a provocar ao patrimônio 

público ou privado.
11.1.13. Manter preposto no local das obras, durante todo o período de execução dos serviços;
11.1.14. No momento da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar, garantia em 

uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei nº. 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, sendo:

11.1.14.1. Caução em dinheiro.
11.1.14.2. Seguro-garantia.
11.1.14.3. Fiança bancaria.

11.1.15. O valor de que trata o item 11.1.14.1. será depositado em conta corrente específica a ser 
informado posteriormente pela Administração e será liberado ou restituído após a execução do contrato, atualizado 
monetariamente.

11.2. DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:
11.2.1. Pagar ao licitante vencedor o valor da(s) fatura(s) pela execução do objeto nos termos do 

presente edital nos prazos estipulados.
11.2.2. Prestar todas as informações necessárias ao licitante vencedor para a perfeita execução do 

contrato, bem como fiscalizar a execução do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às 
hipóteses de descumprimento parcial ou total do presente contrato.

11.2.3. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do mesmo pelo 
licitante vencedor.

11.2.4. Aplicar as penalidades previstas em Lei e no presente edital.
11.2.5. Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação das condições de execução dos 

serviços, visando melhor adequar tecnicamente a prestação do serviço aos seus objetivos, ou ainda, quando 
necessária a alteração do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto.

12 - DAS PENALIDADES:
12.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

Licitante Vencedor as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridos 
pela Administração, conforme o que dispõe o artigo 917, do Código Civil e, administrativa, consoante dispõe a Lei nº 
8.666/93, nos termos que segue:

12.1.1. Advertência.
12.1.2. Multa diária de 0,5% (meio por cento) limitado a soma de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

atualizado do Contrato, para cada dia de atraso não justificado ou com justificativa não aceita pela Administração, pelo 
descumprimento na execução do cronograma da obra.

12.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato pela inexecução total 
do mesmo.

12.1.4. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

12.1.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado, e sendo esta de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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12.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub item 12.1.4. 

12.1.7. As sanções previstas nos sub itens 12.1.1., 12.1.4., 12.1.6. poderão ser aplicadas juntamente 
com a dos sub itens 12.1.2. e 12.1.3., facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.

12.1.8. A sanção estabelecida no item 12.1.6., é de competência exclusiva da Administração Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

12.2. Poderá ser aplicada multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, para 
cada dia de atraso não justificado ou com justificativa não aceita pela Contratante, pelo inadimplemento com as 
obrigações para com seus empregados e auxiliares, no que consiste ao cumprimento da legislação trabalhista, 
previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que 
diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na legislação, sendo que o seu descumprimento poderá 
motivar, além da aplicação da multa por parte do Contratante, a rescisão do contrato com aplicação das sanções 
cabíveis.

12.2. A multa de que trata o item 12.2. limitar-se-á ao total de 10% (dez por cento).

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa, conforme cronograma 

físico-financeiro (ANEXO III), e emissão das notas fiscais, acompanhada da planilha de medição aprovado pelo 
servidor responsável pela fiscalização da obra.

13.2. Para efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar dos seguintes documentos:
13.2.1. Abertura de matricula CEI Previdenciária para a obra.
13.2.2. Relação do pessoal utilizado na obra, com a comprovação contratual.
13.2.3. Cópia da última GFIP/SEFIP do pessoal vinculado a obra.
13.2.4. Comprovante de pagamento dos salários do pessoal utilizado na obra, referente ao mês anterior.
13.2.5. Cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativo aos 

empregados utilizados na obra, vinculados a CEI.
13.2.6. Na última parcela deve apresentar a CNDT e CND Previdenciária para fins de averbação.

13.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pró rata.

13.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de atestação de conformidade da 

entrega do(s) serviço(s), e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.
13.6. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, incisso II, alínea “d”, da lei nº 8.666-93, será concedido 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de 
forma documental.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica total concordância com as 

condições do Edital de licitação.
14.2. Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas físicas ou jurídicas reunidas em consórcio.
14.3. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o contrato, dentro do prazo de até 05 

(cinco) dias a contar da notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções do art. 81, da 
Lei 8.666/93.

14.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra justificado aceite pela Administração.

14.3.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 
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o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da aplicação da penalidade prevista no art. 81, da Lei nº 
8.666/93.

14.4. No caso de a licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua 
declaração como licitante vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para regularização da documentação, nos termos do § 1º do art. 43 da LC no 123, de 2006, com vista à contratação.

14.4.1. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, observado o 
sub item 14.4 deste Edital, a Comissão de Licitações examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital.

14.5. Constatado o atendimento pleno às exigências deste Edital e ao que determina o § 1o do art. 43 da LC nº 
123 de 2006, será declarada o licitante vencedor do certame.

14.6. A não regularização da documentação, no caso do licitante vencedor ser uma microempresa ou uma 
empresa de pequeno porte, no prazo previsto no sub item 14.4., deste Edital, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666 de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

14.7. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento Licitatório importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subsequentes.

14.8. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições do presente 
Edital.

14.9. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas exigidas 
no Edital e “não apresentadas” na Reunião de recebimento das Propostas e Documentação.

14.10. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou qualquer 
outro documento.

14.11. Os documentos retirados dos envelopes, para o Julgamento da Habilitação, serão rubricados pela 
Comissão de Licitações e pelos representantes ou procuradores dos Licitantes. Este procedimento será repetido 
quando da abertura das propostas financeiras.

14.12. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas 
e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão de Licitações.

14.13. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos à Licitação, 
os participantes retardatários.

14.14. À Administração fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar a presente licitação, 
sem que caiba aos licitantes quaisquer direitos a reclamação ou indenização.

14.15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade de multa de 15% 
(quinze porcento) do valor total do contrato, entendido este como o equivalente ao que o adjudicatário perceberia 
durante todo a vigência do Contrato conforme sua proposta.

14.16. É facultado à Comissão de Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

14.17. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na 
licitação, qualquer declaração falsa que não corresponder à realidade dos fatos.

14.18. São anexos deste Edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I  Memorial Descritivo;
ANEXO II  Planilha Orçamentaria;
ANEXO III  Cronograma Físico-Financeiro;
ANEXO IV   Planilha Detalhada do BDI e Encargos Sociais;
ANEXO V - Projetos;
ANEXO VI  Modelo de Proposta;
ANEXO VII  Modelo de Declaração - ART. 7º. Constituição Federal;
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento conforme art. 3º da Lei Complementar Nº. 123/2006;
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso IIII , Art. 9, da Lei 8666/93;
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ANEXO X - Minuta do Contrato Administrativo;
ANEXO XI - Relação de documentos exigidos.

14.19. Fica eleito, o Foro da Comarca de São Vicente do Sul - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

15 - DAS INFORMAÇÕES:
15.1. Não serão aceitas alegações de não entendimento, ou de interpretação errônea das condições do 

presente Procedimento Licitatório, fixadas neste Edital, salvo se manifestadas e encaminhadas ao Setor de Compras e 
Licitações, por escrito, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de Habilitação e 
Propostas de Preços (Art 41, parágrafo primeiro na Lei 8.666/93).

15.2. Os anexos integrantes do presente edital poderão ser disponibilizados em arquivos por meio eletrônico, no 
site www.saovicentedosul.rs.gov.br, no link: http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/tomada-de-
precos/, ou diretamente no Setor de licitações, para tanto os interessados deverão trazer um CD ou Pen-Drive no 
momento da retirada do Edital.

15.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, sito a Rua General João 
Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São Vicente do Sul RS, pelo telefone (55)3257.1313, ramal 215, em horário de 
expediente das 8:00 às 14:00 horas, ou pelo e-mail: licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br.

São Vicente do Sul, 4 de Dezembro de 2019.

_________________________________
PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES

Prefeito Municipal

Este Edital foi examinado e aprovado em 4/12/2019 pelo Setor Jurídico Municipal, quanto à legislação, 
deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo.

________________________

http://www.saovicentedosul.rs.gov.br
mailto:licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONCLUSÃO DA REFORMA HOSPITAL SÃO VICENTE FERRER

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul

OBRA: Reforma Hospital São Vicente Ferrer

LOCAL: Rua Antônio Gomes, nº 1116

1. APRESENTAÇÃO
O presente memorial descritivo integra o conjunto de informações técnicas destinadas à conclusão da reforma 

do Hospital São Vicente Ferrer.
Os serviços executados e os materiais utilizados deverão observar os projetos e seus anexos.

2. SERVIÇOS TÉCNICOS PRELIMINARES
2.1. PROJETOS
Os equipamentos utilizados; Software Qihidrossanitário; Softaware Lumine; Software REVIT; Software Autocad;

2.2. ALTERAÇÕES DO PROJETO
Não será permitida nenhuma alteração do Projeto sem prévia autorização do projetista e da fiscalização.

2.3. PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA CIVIL OU ARQUITETURA
A Executante atuará na obra com profissionais habilitados com autoridade para exercer, toda e qualquer ação 

de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção.
Todos serviços deverão ser executados conforme NBR específica para cada etapa.
O pagamento dos profissionais deverá ser efetuado pela CONTRATADA sem ônus para o Contratante.

3. SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA
3.1. ORGANIZAÇÃO E LIMPEZA DA OBRA
A obra deverá ser mantida limpa, sendo o entulho transportado para locais apropriados, com instruções da 

Prefeitura Municipal, onde será utilizado como aterro, se for o caso.
Durante a execução da construção, deverão ser removidos periodicamente os entulhos de obra, mantendo em 

perfeitas condições de tráfego os acessos à mesma, tanto para veículos como para pedestres. É de responsabilidade 
do Executante dar solução adequada ao lixo do canteiro, com as instruções da Prefeitura Municipal.

3.2. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
Caberá ao Executante o fornecimento de todas as máquinas, tais como betoneiras, guinchos, serras, vibradores, 

etc., necessárias à boa execução dos serviços, bem como dos equipamentos de segurança (botas, capacetes, cintos, 
óculos, extintores, etc.) necessários e exigidos pela Legislação vigente. Serão obedecidas todas as recomendações 
com relação à segurança do trabalho contidas nas normas reguladoras relativas ao assunto, como NR-6 Equipamentos 
de Proteção Individual, NR-18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho de Trabalho na Indústria da Construção.

Os andaimes deverão apresentar boas condições de segurança observar as distâncias mínimas da rede elétrica 
e demais exigências das normas brasileiras; ser dotados de proteção contra queda de materiais e pessoas (bandejas 
salva-vidas e coleta de entulhos, com tábuas de madeira) em todas as faces livres, quando tiverem menos de 4,00m de 
altura em relação ao passeio deverão ocupar no máximo a largura do passeio menos 0,50m, observando sempre 
passagem livre de 3,00m de altura no caso de pontes.

3.3. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA
Deverá ser realizada a demolição da alvenaria na bancada da cozinha da Ala Central.
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3.4. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
3.4.1. CERÂMICO
Deverão ser removidos os revestimentos cerâmicos nos seguintes locais da Ala central:

Todas as paredes da cozinha;
Todas as paredes do WC existente;
Paredes e piso na lavanderia onde será executado novo WC;

A remoção dos elementos deverá preservar o estado atual do substrato.

3.4.2. VINÍLICO
Deverá ser removido o piso vinílico da sala dos médicos e circulação do mesmo;

3.4.3. CONTRAPISO
Deverá ser removido o piso em excesso da rampa de acesso a ala central para adequação da inclinação;

4. SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL
4.1. ALVENARIA
Tijolos cerâmicos 14x9x19 (uma vez), de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as 

faces planas, cor uniforme;
- Largura: 14cm; Altura: 9cm; Comprimento: 19cm;

4.1.1. Sequência de execução
As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo com as dimensões e espessuras constantes 

do projeto. Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas devem ser marcados, 
preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no mínimo, através de cordões de fios de arame esticados 
sobre cavaletes; todas as saliências, vãos de portas e janelas, etc., devem ser marcados através de fios a prumo. As 
aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações só podem ser iniciados após a execução 
do travamento (encunhamento) das paredes. A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada 
de blocos, cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e alinhamentos indicados no 
projeto, deixando livres os vãos de portas, de janelas que se apoiam no piso, de prumadas de tubulações e etc. O 
armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, lascas e outras condições 
prejudiciais. Deverão ser armazenados cobertos, protegidos de chuva, em pilhas não superiores a 1,5m de altura. Após 
o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de argamassa.

4.1.1. Aplicação no projeto
Bandeiras  Será executada alvenaria para fechamento das bandeiras das portas de acesso a ala 

central e porta lateral;
Óculo  Fechamento do óculo da cozinha da ala central;
Depósito  Fechamento de parede do depósito ala central;
Lavanderia roupa usada  Será feito fechamento do WC novo e de parede divisória;

4.2. Vergas em concreto
4.2.1. Características e Dimensões do Material
As vergas serão de concreto, com 0,10m x 0,10m (altura e espessura), e comprimento variável de acordo 

com a esquadria em questão, embutidas na alvenaria.

4.2.2. Sequência de execução
Sobre os vãos de portas e sobre/sob as janelas deverão ser construídas vergas de concreto armado 

convenientemente dimensionadas. As vergas se estenderão, para além dos vãos, 20 cm para cada lado. Quando os 
vãos forem relativamente próximos e na mesma altura deverá ser executada verga contínua sobre todos eles.

4.2.2. Aplicação no projeto
Bandeiras  Ala central



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Processo Administrativo nº 430/2019 - Edital de Tomada de Preço nº 3/2019

________________________________________________________________________________________________________________________________

Página 15 de 50
www.saovicentedosul.rs.gov.br

licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br
Rua General João Antonio, 1305 Centro CEP: 97420-000 Fone: 55 3257 1313 - 

Ramal 215

5. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS
Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação. Antes da execução 

do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 
dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da 
alvenaria e o início do revestimento deve ser maior.

5.1. Paredes externas  Pintura Acrílica
5.1.1. Características e Dimensões do Material

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre reboco desempenado fino e 
acabamento fosco.

5.1.2. Sequência de execução:
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado qualquer serviço de 

revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a 
limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem 
estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, 
emboço e reboco liso. Após esta etapa, deverá ser aplicado selador acrílico, como camada de preparo para o 
recebimento de pintura acrílica.

5.1.3. Aplicação no Projeto
Fachada  todas as paredes externas da Ala Central receberão pintura em tinta acrílica semi -brilho cor 

branco gelo.

5.2. Paredes internas  Pintura Acrílica
As paredes internas receberão revestimento de pintura acrílica semi-brilho sobre massa corrida.

5.2.1. Características e Dimensões do Material
- As paredes deverão ser pintadas, com tinta acrílica semi-brilho, cor: Branco Gelo;

5.2.2. Aplicação no Projeto
Todas as paredes internas da ala central nos locais indicados em projeto, onde não haverá revestimento 

cerâmico.

5.3. Paredes Internas  Áreas Molhadas
As áreas molhadas receberão revestimento cerâmico, por vezes do piso ao teto, por vezes até determinada 

altura, conforme especificação de projeto. Será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com tinta acrílica, 
acabamento semi-brilho, sobre massa corrida, conforme esquema de cores definida no projeto.

5.3.1. Características e Dimensões do Material
Cerâmica (30x40):
Revestimento em cerâmica 30x40, branca.
Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 

modelo referência.

5.3.2. Sequência de execução
As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, obedecendo 

rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. 

5.3.3. Aplicação no Projeto
Circulação  Toda área de circulação com h= 1,30m  Cerâmica Branca 30x40cm;
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Cozinha  Toda cozinha com h = piso ao teto  Cerâmica Branca 30x40cm;
Vestiário  Todo vestiário com h = 1,30m  Cerâmica Branca 30x40cm;
Lavanderia Roupa Usada  Toda Lavanderia com h = 1,30m  Cerâmica Branca 30x40cm;
WC lavanderia  Todo WC com h = piso ao teto  Cerâmica Branca 30x40cm;

5.4. Sistema De Pisos Internos - Piso em Cerâmica 40x40cm
5.4.1. Características e Dimensões do Material
Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;
Peças de aproximadamente: 0,40m x 0,40m

5.4.2. Sequência de execução
O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada com 

argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz. Será utilizado 
rejuntamento epóxi cinza platina.

5.4.3. Aplicações no projeto
WC novo lavanderia da ala central
Sala dos médicos e circulação de acesso a mesma;

5.5. Chapisco
Nas faces que receberão reboco, deverá ser executado chapisco argamassa de cimento e areia grossa traço 1:3
Aguardar 48 h para a aplicação do emboço.

5.6. Emboço
Deverá ser executado com espessura de 2cm, traço 1:2:8 (cimento/cal/areia).

6. IMPERMEABILIZAÇÃO
Os serviços de impermeabilização terão primorosa execução por pessoal que ofereça garantia dos trabalhos a 

realizar, os quais deverão obedecer rigorosamente às normas e especificações a seguir: Para os fins da presente 
especificação ficam estabelecidos que, sob a designação de serviços de impermeabilização tem-se como objetivo 
realizar obra estanque, isto é, assegurar, mediante o emprego de materiais impermeáveis e outras disposições, a 
perfeita proteção da construção contra penetração de água. Desse modo, a impermeabilização dos materiais será 
apenas uma das condições fundamentais a serem satisfeitas: a construção será “estanque” quando constituída por 
materiais impermeáveis e que assim permaneçam, a despeito de pequenas fissuras ou restritas modificações 
estruturais da obra e contando que tais deformações sejam previsíveis e não resultantes de acidentes fortuitos ou de 
grandes deformações. Durante a realização dos serviços de impermeabilização, será estritamente vedada a passagem, 
no recinto dos trabalhos, a pessoas estranhas ou a operários não diretamente afeitos àqueles serviços.

6.1. Emulsão Asfáltica
6.1.1. Caracterização e Dimensões do Material
Manta líquida, de base asfalto elastomérico e aplicação a frio sem emendas.
Balde de 18L; Tambor de 200L;

6.1.2. Sequência de execução
A base deve estar limpa e seca, sem impregnação de produtos que prejudiquem a aderência, como 

desmoldantes, graxa, agentes de cura química, óleo, tintas, entre outros. Caso haja falhas ou fissuras na base, estas 
devem ser tratadas e corrigidas antes da regularização. No piso, executar regularização com argamassa desempenada 
e não queimada no traço 1:3 (cimento:areia média) prevendo caimento mínimo de 0,5% em áreas internas e 1% em 
áreas externas, em direção aos coletores de água. No rodapé, executar regularização com argamassa no traço 1:3 
(cimento:areia média) arredondando os cantos e arestas com raio mínimo de 5 cm. Recomenda-se deixar uma área 
com altura mínima de 40 cm com relação à regularização do piso e 3 cm de profundidade para encaixe da 
impermeabilização. Para aumentar a aderência entre a base e a argamassa de regularização, utilizar o adesivo de alto 
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desempenho para argamassas e chapiscos. O produto é aplicado como pintura, com trincha ou vassoura de cerdas 
macias, em demãos, respeitando o consumo por m² para cada campo de aplicação, com intervalo mínimo de 8 horas 
entre cada demão, à temperatura de 25 °C. Nos rodapés, a impermeabilização deve subir 30 cm no encaixe previsto 
da regularização. Finalizada a impermeabilização, aguardar no mínimo 7 dias para a secagem do produto, conforme a 
temperatura, ventilação e umidade relativa no local e comprovar a estanqueidade do sistema em toda área 
impermeabilizada no período mínimo de 3 dias.

6.1.3. Aplicação no Projeto
A impermeabilização será executada no box do WC novo da Ala Central.

7. ESQUADRIAS
7.1. Porta em ABS
Porta do tipo vai e vem feita em material ABS rígido, com visor, fechamento automático e proteção anti-impacto.

7.1.1.Aplicação no Projeto
Cozinha da ala central e porta de acesso a ala central.

7.2. Portas de Madeira
7.2.1. Características e Dimensões do Material:
Madeira
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado 
de 3mm em ambas as faces. Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, 
sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. O 

acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, com folga o peso das portas e o regime de trabalho 
que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, 
para obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar 
cilindros comuns.

7.2.2. Sequência de execução
Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e receber no 

mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas 
de asperezas. As portas de madeira e suas guarnições deverão obedecer rigorosamente, quanto à sua localização e 
execução, as indicações do projeto arquitetônico e seus respectivos desenhos e detalhes construtivos. Na sua 
colocação e fixação, serão tomados cuidados para que os rebordos e os encaixes nas esquadrias tenham a forma 
exata, não sendo permitidos esforços nas ferragens para seu ajuste. Não serão toleradas folgas que exijam correção 
com massa, taliscas de madeira ou outros artifícios.

7.2.3. Aplicação no Projeto
Portas revestidas: com pintura esmalte fosco, cor PLATINA;

7.3. Portas de Ferro
7.3.1. Características e Dimensões do Material
Todo material a ser empregado deverá ser de boa qualidade e sem defeito de 

fabricação. Todos os quadros, fixos ou móveis, serão perfeitamente esquadrinhados ou 
limados, de modo que desapareçam as rebarbas e saliências de solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida. 
Todos os furos dos rebites ou parafusos serão escariados e as asperezas limadas. Os rebaixos ou encaixes para 
dobradiças, fechaduras de embutir, chapa testa, etc., terão a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que 
exijam emendas ou outros artifícios. As serralherias serão entregues na obra, protegidas contra oxidação, dentro das 
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seguintes condições: A superfície metálica será limpa e livre de ferrugem, quer por processos mecânicos, quer por 
processos químicos e depois receberá anticorrosivo apropriado, não se admitindo o uso de zarcão ou similares

7.3.2. Sequência de execução
Todos os trabalhos de serralheria serão executados com precisão de cortes e ajustes, e de acordo com 

os respectivos detalhes de projeto. Todas as peças de ferro desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão 
amarelo quando se destinarem à pintura, e de latão niquelado ou cromado quando fixarem peças com estes 
acabamentos. A colocação das esquadrias deverá ser nos vãos e locais preparados e com os respectivos 
chumbadores e marcos para fixação. Após a fixação definitiva, deverá ser certificado o nivelamento das esquadrias e o 
seu perfeito funcionamento. Os acessórios, ornatos e aplicações das serralherias serão colocados após os serviços de 
argamassa e revestimentos ou devidamente protegidos, até a conclusão da obra.

7.3.3. Aplicação no projeto
Portas Externa da Ala Central;
Todas as peças receberão pintura com tinta esmalte na cor cinza claro;
Trinco e ferrolho em ferro;
Dobradiças em chapa com parafuso;

7.4. Portas de Vidro
7.4.1. Características e Dimensões do Material
Portas em vidro temperado de espessura 10mm, mola hidráulica e ferragens, dimensões e 

características conforme projeto e especificação.

7.4.2. Sequência de execução
Sistema de fixação, através de ferragens para portas pivotantes, trilhos para portas de correr, conforme 

especificações em projeto.

7.4.3. Aplicação no Projeto
Porta de acesso as escadas do pavimento inferior.

7.5. Janelas de Alumínio
7.5.1. Características e Dimensões do Material
As esquadrias serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos requadrados e nivelados 

com o contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6mm. Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, 
de acordo com o fabricante. Vidros serão do tipo liso incolor.

7.5.2. Sequência de execução
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as alavancas 

ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes 
pontos: Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com argamassa de areia 
e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, 
reforçando a peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. O transporte, 
armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a evitar choques e atritos com corpos ásperos 
ou contato com metais pesados, como o aço, zinco ou cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. Após a fabricação e 
até o momento de montagem, as esquadrias de alumínio serão recobertas com papel crepe, a fim de evitar danos nas 
superfícies das peças, especialmente na fase de montagem.

7.5.3.Aplicação no Projeto
Sala dos médicos;
WC novo lavanderia;
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7.6. Piso de Borracha
7.6.1. Características e Dimensões do Material
Piso em borracha frisado ou pastilhado, preto, em placas de 50x50cm E= 3,5mm.

7.6.2. Sequência de execução
A superfície de aplicação deverá estar isenta de poeira e a aplicação do piso deverá ser feita com 

adesivo acrílico ou cola de contato.

7.6.1. Aplicação no Projeto
Rampa nova da Ala Central, incluindo patamar de escada;

8. RAMPAS
8.1. Rampa de Concreto
Rampa em concreto observado larguras, elevações e inclinações de projeto.

8.1.1. Características e Dimensões do Material
Rampa em concreto 15Mpa, traço 1:3,4:3,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1). 

8.1.2. Sequência de execução
Deverá ser removido o revestimento cerâmico no local de implantação da rampa. A rampa existente 

deverá ser adequada conforme projeto novo, executando primeiramente o patamar e em seguida fazendo a ligação 
com a recepção e preenchimento com concreto a fim de atender a inclinação indicada em projeto. 

8.1.3. Aplicações no Projeto
Ala Central;

8.2. Corrimão
8.2.1. Características do Material
Corrimão em alumínio com diâmetro externo de 1 ½”.

8.2.2. Sequência de execução
Os corrimãos deverão ser instalados após conclusão das rampas e fixados com parafuso atendendo a 

norma 9050 quando a resistência.

8.2.3. Aplicações no Projeto
Rampa da Ala Central;

9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das luminárias, pontos de força, comandos, 

circuitos, chaves, proteções e equipamentos. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de 
tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 40 metros do quadro geral de baixa tensão até a 
subestação em poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. Os circuitos que 
serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os 
materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. As luminárias 
especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes, reatores eletrônicos 
de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica. 

9.1. Materiais e Processo Executivo
Generalidades
A execução dos serviços deverá obedecer: 
Às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação;
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às disposições constantes de atos legais; 
às especificações e detalhes dos projetos; 
às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais
Caixas de Derivação
As caixas de derivação serão do tipo de PVC e deverão ser empregadas em todos os pontos de entrada e/ou 

saída dos condutores na tubulação, em todos os pontos de instalação de luminárias, interruptores, tomadas ou outros 
dispositivos. As caixas embutidas nas lajes serão firmemente fixadas nos moldes, às caixas embutidas nas paredes 
deverão facear o paramento de alvenaria  de modo a não resultar excessiva profundidade depois de concluído o 
revestimento  e serão niveladas e aprumadas.

Caixas de Passagem
As caixas de passagem, no que diz respeito à sua instalação, obedecerão às normas da ABNT atinentes ao 

assunto. O posicionamento das caixas deverá ser verificado no 
projeto de instalações elétricas

Eletrodutos
Os eletrodutos de energia embutidos nos forros e paredes deverão ser de PVC flexível corrugado, os embutidos 

em lajes ou enterrados no solo serão de PVC rígido roscável e os eletrodutos que seguem até o quadro de alimentação 
geral deverão ser em PVC rígido roscável. Os diâmetros deverão seguir rigorosamente os fixados em projeto. Não 
poderão ser usadas curvas com deflexões menores que 90º. Antes da enfiação todos os eletrodutos e caixas deverão 
estar convenientemente limpos e secos. Nos eletrodutos sem fiação (secos) deverá ser deixado arame galvanizado n.º 
18 AWG (Ø = 1,0 mm) como guia. Nas juntas de dilatação o eletroduto deverá ser embuchado por tubo de maior 
diâmetro, garantindo-se continuidade e estanqueidade. A cada duas curvas no eletroduto deverá ser utilizada uma 
caixa, sendo que todas devem possuir tampa. 

As instalações (eletrodutos, caixas metálicas de passagem, tomadas, interruptores, quadros e luminárias, 
estruturas metálicas, dutos de ar condicionado) deverão ser conectadas ao condutor de proteção (TERRA).

Fios e Cabos
Os condutores serão instalados de forma que não estejam submetidos a esforços mecânicos incompatíveis com 

sua resistência, o que prevalece, também, para o seu isolamento e/ou revestimento. As emendas e derivações serão 
executadas de modo a assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente por meio 
de um conector apropriado ou de solda e deverão ser executadas sempre em caixas de passagem. Os fios ou cabos 
serão de cobre de alta condutividade, classe de isolamento 750 V, com isolação termoplástica, com temperatura limite 
de 70° C em regime, com cobertura protetora de cloreto de polivinila (PVC). A bitola mínima dos condutores a serem 
usadas serão de secção: # 1,5 mm² para as instalações elétricas em geral. As emendas dos condutores de secção até 
4,00 mm² inclusive, poderá ser feita diretamente através de solda estanhada 50/50, com utilização de fita isolante de 
auto fusão para isolamento das conexões, e com cobertura final com fita isolante plástica. Acima dessa bitola deverão 
ser utilizados conectores apropriados. 

A identificação dos condutores deverá obedecer às seguintes convenções:
•  Fase A - Preto
•  Fase B - Vermelho
•  Neutro - Azul claro
•  Retorno - Amarelo
•  Terra (PE Proteção)  Verde
Luminárias
Serão instaladas luminárias herméticas IP-65 para duas lâmpadas de 18W (incluindo reator e lâmpadas).
Os reatores deverão ser fixados sobre material incombustível, não devendo estar apoiado sobre o forro.

10. HIDRÁULICA
10.1. Instalações de Água Fria
Para o abastecimento, foi considerado o sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não 

segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatório localizado acima da Ala de 
Atendimento. O reservatório existente na Ala Central será utilizado somente para os pontos na lavanderia.

Tubulações Embutidas
Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser recortados 
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cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte. As tubulações embutidas em paredes 
de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando 
necessário, as tubulações, além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e espaçamento 
adequados, para manter inalterada a posição do tubo. Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, 
pilares ou outros elementos estruturais. As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, 
deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das tubulações previstas no projeto.

Tubulações Aéreas
Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por abraçadeiras galvanizadas com 

espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a formação de flechas. Deverão ser utilizadas as cores 
previstas em norma. Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas às paredes 
dos prédios, devendo estar alinhadas. Na medida do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos 
elétricos. As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, perpendicularmente a elas. 

Tubulações Enterradas 
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a mínima cobertura possível, 

conforme indicado no projeto. A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído por 
camada de concreto simples. As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, caixas 
de inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalização de esgoto. Reaterro da vala deverá ser feito com 
material de boa qualidade, isento de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as 
especificações do projeto.

Materiais
Toda tubulação das colunas, ramais e distribuição da água fria será executada com tubos de PVC, pressão de serviço 
7,5 Kgf/cm², soldáveis, de acordo com a ABNT. Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições 
exigidas serão rejeitados. 

10.2. Instalações de Esgoto Sanitário
A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que consiste na separação dos 

esgotos primários e secundários através de um desconector, conforme ABNT NBR 8160  Sistemas prediais de esgoto 
sanitário  Projeto e execução. As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas. Todos os tubos e 
conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser 
feita em rede pública de coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de 
destinação de esgotos sanitários. O sistema predial de esgotos sanitários consiste num conjunto de aparelhos, 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

Subsistema de Coleta e Transporte
Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário devem possibilitar o 

escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade constante. Recomendam-se as seguintes 
declividades mínimas: 2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75 mm; 1% para tubulações com 
diâmetro nominal igual ou superior a 100 mm. As mudanças de direção nos trechos horizontais devem ser feitas com 
peças com ângulo central igual ou inferior a 45º. As mudanças de direção  horizontal para vertical e vice-versa- 
podem ser executadas com pelas com ângulo central igual ou inferior a 90º. 

Subsistema de Ventilação
Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em suas extremidades 

superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As extremidades abertas de todas as colunas de 
ventilação devem ser providas de terminais tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos 
tubos de ventilação.

11. FORRO
11.1. Forro em PVC

11.1.1. Características e Dimensões do Material
Forro de PVC frisado, branco, régua 20cm, espessura de 10mm. Será fixado em estrutura de aço 

zincado.

11.1.2. Sequência de Execução
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Antes do início do serviço de execução dos forros, deve ser feita a cuidadosa análise do projeto 
arquitetônico e das instalações, verificando o posicionamento de elementos construtivos e instalações, evitando 
interferências futuras. Para a execução do forro, primeiramente é necessário demarcar na parede as referências de 
nível e de alinhamento das réguas em relação à cota de piso pronto. Posteriormente, os pontos de fixação no teto e/ou 
na estrutura auxiliar de perfis metálicos são definidos e demarcados, e se procede o nivelamento e fixação das placas. 
A fixação de pendurais na estrutura metálica é feita com o uso de prendedores ou solda. Finalmente, deve ser 
verificado o nível e a regularidade da colocação do forro, com o auxílio de linhas esticadas nas duas direções

11.1.3. Aplicação no Projeto
Ala Central;

12. COBERTURA
O Hospital receberá telhamento novo nas áreas indicadas em projeto.

12.1. Estrutura 
A estrutura existente será aproveitada, sendo substituído somente o ripamento.

12.2. Telhamento
A telha utilizada será cerâmica do tipo portuguesa e deverá seguir a inclinação existente no local. As telhas 

deverão ser encaixadas de forma correta em seus sulcos e ser alinhadas corretamente.

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS
Quando as especificações ou quaisquer outros documentos forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas 

na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser consultada a 
FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou dúvidas sejam sanadas em tempo hábil.

Se as circunstâncias ou as condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns materiais 
especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por escrito, do autor do projeto, 
para cada caso particular.

A EXECUTORA é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, execução das obras e serviços 
contratados, facultando a fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada. Obriga-se, ainda, do mesmo 
modo, a facilitar à fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns e dependências onde se encontrem os materiais 
destinados à construção, serviços e ou obras e reparos, mesmo que de propriedade de terceiros.

A EXECUTORA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, 
de acordo com os projetos e especificações técnicas fornecidas, bem como pelo que eventualmente executar em 
desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhados. A EXECUTORA deverá 
emitir a referida ART pela execução da obra, quitando-a, entregando as vias correspondentes aos órgãos de controle e 
ao contratado a fiscalização.

É assegurada a fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Executora e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser 
atendida, dentro de 48 horas, a contar do registro no diário de obras, qualquer reclamação sobre defeito essencial em 
serviço executado ou em material posto na obra.

Correrá por conta exclusiva da EXECUTORA a responsabilidade de quaisquer acidentes de trabalho de 
execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e por 
qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação definitiva, bem como as 
indenizações que possam vir a ser devida a terceiros, por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos 
em via pública.

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá a EXECUTORA fornecer e conservar, pelo período em 
que for necessário, equipamentos e ferramentas adequadas a perfeita execução da obra, encarregar mão-de-obra 
idônea, de modo a reunir em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e 
engenheiros, que possa assegurar o progresso satisfatório as obras, bem como obter os materiais necessários em 
quantidades suficientes a conclusão das obras e serviços no prazos pré-estabelecidos.

A EXECUTORA é obrigada a retirar da obra, imediatamente depois de registrado no diário de obras, qualquer 
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empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que a critério da Fiscalização, venha demonstrando conduta nociva 
ou incapacidade técnica.

14. DESMONTAGEM DAS INSTALAÇÕES:
Concluídos os serviços do pórtico, o canteiro será desativado, devendo ser feita imediatamente a retirada das 

máquinas, equipamentos e restos de materiais.
A área deverá ser deixada perfeitamente limpa e em condições de ser utilizada.

15. REMOÇÃO FINAL DO ENTULHO
Deverá ser removido todo o entulho de obra existente no local.

16. ARREMATES FINAIS E RETOQUES
Após a limpeza, serão feitos todos os pequenos arremates finais e retoques que forem necessários.

17. ACEITAÇÃO DA OBRA
Para a entrega final da obra os trabalhos deverão totalmente concluídos de acordo com os projetos e suas 

respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entregue completamente limpo, livre de entulhos e 
sobras de materiais provenientes da execução da obra e suas instalações.

Quando as obras ficarem inteiramente concluídas, de perfeito acordo com o projeto e suas especificações 
técnicas e satisfeitas todas as exigências deste material, será efetuada uma vistoria conjunta (EXECUTORA E 
FISCALIZAÇÂO) para o recebimento da obra.

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Os recursos financeiros necessários à manutenção da presente contratação estão previstos no Plano Plurianual 

e na Lei Orçamentária anual e ficará a cargo da rubrica orçamentária que serão alocados:

 Projeto/Despesa

  1107 | 4490.51.91.00.00.00 - Obras em andamento - COSPOP17/18 REF. HOSPITAL
Valor máximo do Investimento: R$ 115.853,82, com recursos da CONSULTA POPULAR 2017/2018..

19. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
- Certidão de registro da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s), devidamente registradas na entidade 

profissional competente.
- ATESTADO DE VISITA fornecido pelo Setor de Engenharia do Município de São Vicente do Sul, realizada por 

representante da empresa, mediante prévio agendamento, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da licitação.
- Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 
de serviço de características semelhantes.

- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente.

- Declaração de possuir aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação.

ANDREWS LEIVICOFF
ENGENHEIRO CIVIL

Portaria 311/2018
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ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
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ANEXO IV - PLANILHA DE DETALHAMENTO DE BDI E ENCARGOS SOCIAIS
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ANEXO V - PROJETOS
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL - RS

A EMPRESA ____________________________, CNPJ nº _________________________ e inscrição estadual 
nº __________________, estabelecida no (a) ________________________________, em conformidade com o Edital 
de Tomada de Preço nº 3/2019, do tipo Menor Preço Global, apresenta a proposta de preço abaixo relacionada:

Item Qtde. Unid. Descrição
 

Valor Total

01 01 Serviço CONCLUSÃO DA REFORMA DO HOSPITAL SÃO VICENTE FERRER, SITO NA RUA 
ANTÔNIO GOMES Nº 1116, COM RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - CONSULTA POPULAR 2017/2018, com fornecimento de 
material e mão de obra, conforme Planilha Orçamentária e Cronograma físico-financeiro em 
anexo.

TOTAL

1. Todas as despesas decorrentes da contratação, como material e mão-de-obra, bem como os encargos salariais e 
encargos trabalhistas de seus funcionários, tributos municipais, estaduais e federais incidentes, energia elétrica, água, 
correrão por conta da empresa proponente.
2. A proponente obriga-se a cumprir todas as obrigações previstas no Edital de Tomada de Preço nº 3/2019 e no 
contrato oriundo do certame licitatório.
3. Validade da proposta: _____ (__________) dias. (no mínimo 60 dias)
4. Responsável pela Assinatura do Contrato: 
Nome: ________________________________ Cargo: (Proprietário, Sócio, Diretor, etc) _________
RG Nº ________________________ CPF nº ______________________ Fone: ___________
E-mail - _____________________________

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, ___de __________ de 2019.

_______________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 7º - CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À Comissão de Licitações,

(Razão Social da Licitante),.................. , CNPJ sob nº. .............. , declara para os fins de direito, na 
qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Tomada de Preços nº. 3/2019, em cumprimento 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, ____de___________ de 2019

_______________________________
Assinatura do Representante Legal. 

Carimbo do CNPJ.
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO CONFORME ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

À Comissão de Licitações,
____________________________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.) 
_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
__________________ e do CPF nº _____________________, / do seu contador, o (a) Sr. 
(a)____________________________, portador do CRC nº ____________________, DECLARA, para fins de 
participação na Tomada de Preços nº  3/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

_______________, ____de___________ de 2019.

__________________________________________________
(representante legal da empresa)

__________________________________________________
(contador)
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO III, ART. 9  DA LEI 8666/93

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

(Razão Social da Licitante),____________ CNPJ/CPF sob nº. ____________, declara para os fins de direito, 
na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Tomada de Preços nº. 3/2019, que não possui 
em seu quadro de pessoal servidores públicos do órgão contratante, exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, conforme inciso III, do art. 9º da lei 8666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_______________, ____de___________ de 2019.

_______________________________
Assinatura do Representante Legal.

Carimbo do CNPJ/Nº CPF.
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ANEXO  X

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ /2019

CONCLUSÃO DA REFORMA DO HOSPITAL SÃO VICENTE 
FERRER, SITO NA RUA ANTÔNIO GOMES Nº 1116, COM 
RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - CONSULTA POPULAR 2017/2018”.

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São Vicente do 
Sul, RS, neste ato representado pelo Senhor _________________________, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 
titular da cédula de identidade n. º ______________, SSP/RS e CPF n. º _______________, denominado 
CONTRATANTE e a Empresa _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, com sede administrativa na Rua _______________, nº _____, ______ , na cidade de 
______________, representada neste ato pelo Senhor _______________________, __________, ________________, 
__________, portador da célula de identidade RG nº. _________________, SSP/RS e do CPF nº. 
_____________________, com o cargo de _________________,  residente e domiciliado na Rua _______________, 
nº __________, no Município de ____________, RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 
presente CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 430/2019, Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 3/2019, bem como com o que 
disciplina a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e supletivamente, com as normas legais de direito privado:

CLAUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO:
1.1.  O presente contrato tem por objetivo a CONCLUSÃO DA REFORMA DO HOSPITAL SÃO VICENTE 

FERRER, SITO NA RUA ANTÔNIO GOMES Nº 1116, COM RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - CONSULTA POPULAR 2017/2018, com fornecimento de material e mão-de-obra, de 
acordo com os projetos fornecidos (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os 
critérios de qualidade técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
bem como todas as determinações do Edital deTomada de Preços nº 3/2019 e seus anexos.

1.2. Deverá ser observado com rigor o que dispõe o memorial descritivo da obra e demais Anexos do edital, 
quanto à execução do serviço;

CLÁUSULA SEGUNDA  DO REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
2.1. A forma de execução da prestação de serviços, objeto da presente contratação, será indireta pelo regime de 

empreitada por preço global, e todo o material e mão-de-obra a ser usado para a respectiva execução será de inteira 
responsabilidade da licitante contratada.

2.2. Antes do inicio da obra a Contratada deverá apresentar a ART/RRT (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) pertinente a execução dos serviços, devidamente quitada, bem como matrícula da mesma junto ao 
INSS/Receita Federal, responsabilizando-se cível, administrativa e criminalmente pelos respectivos pareceres emitidos, 
sendo todos estes custos às suas expensas.

2.3. A prestação de serviços, bem como os materiais utilizados na obra, será fiscalizada por servidor designado 
pela Contratante, que comunicará imediatamente qualquer anormalidade, tomando as medidas cabíveis.

2.4. A Contratante exigirá da Contratada o atendimento a todas as normas referentes à legislação vigente, a 
ABNT e a higiene e segurança do trabalho, bem como o atendimento de todas as recomendações dos fabricantes dos 
materiais a serem empregados, podendo inclusive, determinar a paralisação dos serviços, se as mesmas não forem 
atendidas.

2.5. A Sinalização das vias (de trânsito interrompido) será de responsabilidade da Contratada, assumindo 
qualquer responsabilidade por danos causados a funcionários e a terceiros.
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2.6. Todos os elementos do projeto deverão ser minuciosamente observados pela Contratada, antes e durante a 
execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização da Contratante sobre qualquer eventual 
incompatibilidade, falha ou omissão que for constatada.

2.7. Nenhum trabalho adicional ou modificação será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa 
autorização da Contratante, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no Edital de Tomada de 
Preços  nº 3/2019 e seus anexos, e do presente contrato;

2.8. Mestre de Obras: A Contratada manterá obrigatoriamente, no local da obra, um Mestre de Obras, durante 
todas as horas do desenvolvimento da obra, seja qual for o estágio da mesma.

2.9. Responsável Técnico: O Responsável Técnico comprovado por ART/RRT, prestará à fiscalização da 
Contratante juntamente com o Mestre de Obras, todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento da obra, 
a sua programação, peculiaridades de cada fase e tudo o mais que reputar como necessário ou útil ao trabalho 
contratado.

2.10. A Contratada deverá informar à fiscalização da Contratante em documento por escrito, da conclusão dos 
serviços, quando será lavrado um termo de recebimento provisório em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinados 
pelo fiscal da Contratante e pela Contratada, após ter sido realizado todas as medições e apropriações referentes a 
acréscimos e modificações.

2.11. O termo de recebimento definitivo dos serviços contratados será lavrado após o recebimento provisório 
referido acima, no prazo constante do contrato de serviços, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da 
fiscalização da Contratante, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em quaisquer elementos 
dos serviços executados.

2.11.1. A Contratada responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. (Lei nº 10.406/02 de 10 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO:
3.1. O valor total a ser pago a Contratada será de R$____________ (_______________________).

3.1.1. No referido valor estão incluídas todas as despesas necessárias para o fiel cumprimento deste 
contrato: despesas de entrega dos serviços licitados, encargos e obrigações tributárias, sociais, trabalhistas e 
previdenciárias incidentes, impostos e taxas, BDI (composição: administração central, seguro-garantia, risco, despesa 
financeira e lucro, conforme Acórdão nº 2622/2013 TCU), que correrão por conta da Contratada.

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa, conforme 
cronograma físico-financeiro (ANEXO III), e emissão das notas fiscais, acompanhada da planilha de medição aprovado 
pelo servidor responsável pela fiscalização da obra.

3.3. Para efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar dos seguintes documentos:
3.3.1. Abertura de Matricula CEI Previdenciária para a obra.
3.3.2. Relação do pessoal utilizado na obra, com a comprovação contratual.
3.3.3. Cópia da última GFIP/SEFIP do pessoal vinculado a obra.
3.3.4. Comprovante de pagamento dos salários do pessoal utilizado na obra, referente ao mês anterior.
3.3.5. Cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativo aos empregados 

utilizados na obra, vinculados a CEI.
3.3.6. Na última parcela deve apresentar a CNDT e CND Previdenciária para fins de averbação.

3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pró rata.

3.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
3.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de atestação de conformidade da 

entrega do(s) serviço(s), e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.
3.7. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, incisso II, alínea “d”, da lei nº 8.666-93, será concedido 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de 
forma documental.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas do Edital de Tomada 

de Preços  nº 3/2019 e seus anexos, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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4.2. A Contratada terá o prazo de 04 (quatro) meses, após a assinatura do contrato e emissão da ordem de 
início da obra, fornecido pelo setor de engenharia do Município, para execução completa da obra, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro.

4.3. Qualquer alteração de prazos e metas deverá ter a expressa anuência da contratante.
4.4. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante deste Município, 

especialmente designado para tal.
4.5. Executado o contrato, o seu objeto será recebido conforme item 2.11 do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA  DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato ficarão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

Órgão(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 Projeto/Despesa

  1107 | 4490.51.91.00.00.00 - Obras em andamento - COSPOP17/18 REF. HOSPITAL

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
6.1. DA CONTRATADA:

6.1.1. Responder por si e por seus prepostos civil e criminalmente, por danos causados ao Contratante 
ou a terceiros por sua culpa ou dolo.

6.1.2. Executar o objeto licitado no prazo estipulado contados da data de assinatura do contrato e 
emissão da ordem de serviço.

6.1.3. Será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que consiste ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros 
encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na 
legislação, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação da multa prevista no item 7.2. deste 
instrumento, por parte do Contratante, ou rescisão com aplicação das sanções cabíveis.

6.1.4. Comprometer-se sob sua inteira responsabilidade a coordenar, supervisionar e executar os 
serviços contratados, bem como expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do 
contrato quanto ao fornecimento de mão-de-obra especializada necessárias à execução do mesmo.

6.1.5. Executar os serviços dentro dos melhores padrões técnicos, observando todas as normas e 
legislação ambiental, especialmente a normas da ABNT.

6.1.6. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, bem como aqueles 
referentes a acidentes de trabalho, FGTS, PIS, INSS, com respeito a seus empregados/técnicos envolvidos na 
prestação dos serviços.

6.1.7. Seguir toda a legislação vigente no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho.
6.1.8. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para o Contratante, os serviços que, a critério deste, não 

tenham sido bem executados, ou executados em desacordo com os projetos, que não tenham sido aprovados pelos 
órgãos competentes.

6.1.9. Os profissionais que executarão os serviços deverão ter formação profissional e estar devidamente 
registrados nas entidades representativas de classe respectivas.

6.1.10. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.

6.1.11. Empregar material de primeira qualidade nas obras, objeto da presente licitação.
6.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que venha a provocar ao patrimônio público 

ou privado.
6.1.13. Manter preposto no local das obras, durante todo o período de execução dos serviços.
6.1.14. No momento da assinatura do presente termo, a Contratada deverá apresentar garantia em uma 

das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei nº. 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, sendo:

6.1.14.1. Caução em dinheiro.
6.1.14.2. Seguro-garantia.
6.1.14.3. Fiança bancaria.
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6.1.15. Havendo a opção pela modalidade prevista no item 6.1.14.1. o valor será depositado em conta 
bancária, aberta exclusivamente para este fim e será liberado ou restituído após a execução do contrato, atualizado 
monetariamente.

6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Pagar a Contratada o valor da(s) fatura(s) pela execução do objeto nos termos do presente 

contrato nos prazos estipulados.
6.2.2. Prestar todas as informações necessárias a Contratada para a perfeita execução do contrato, bem 

como fiscalizar a execução do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de 
descumprimento parcial ou total do presente contrato.

6.2.3. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do mesmo pela 
Contratada.

6.2.4. Aplicar as penalidades previstas em Lei e no presente Contrato.
6.2.5. Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação das condições de execução dos 

serviços, visando melhor adequar tecnicamente a prestação do serviço aos seus objetivos, ou ainda, quando 
necessária a alteração do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto.

CLAUSULA SETIMA: DAS PENALIDADES:
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

Contratado as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridos pela 
Contratante, conforme o que dispõe o artigo 917, do Código Civil e, administrativa, consoante dispõe a Lei nº 8.666/93, 
nos termos que segue:

7.1.1. Advertência.
7.1.2. Multa diária de 0,5% (meio por cento) limitado a soma de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

atualizado do Contrato, para cada dia de atraso não justificado ou com justificativa não aceita pela Contratante, pelo 
descumprimento na execução do cronograma da obra.

7.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato pela inexecução total do 
mesmo.

7.1.4. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

7.1.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contrato, e sendo esta de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente.

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelo prejuízo 
resultante, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub item 7.1.4. 

7.1.7. As sanções previstas nos sub itens 7.1.1., 7.1.4., 7.1.6. poderão ser aplicadas juntamente com a 
dos sub itens 7.1.2. e 7.1.3., facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.

7.1.8. A sanção estabelecida no item 7.1.6., é de competência exclusiva da Administração Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

7.2. Poderá ser aplicada multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, para 
cada dia de atraso não justificado ou com justificativa não aceita pela Contratante, pelo inadimplemento com as 
obrigações para com seus empregados e auxiliares, no que consiste ao cumprimento da legislação trabalhista, 
previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que 
diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na legislação, sendo que o seu descumprimento poderá 
motivar, além da aplicação da multa por parte do Contratante, a rescisão do contrato com aplicação das sanções 
cabíveis.

7.2.1. A multa de que trata o item 7.2. limitar-se-á ao total de 10% (dez por cento).
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CLÁUSULA OITAVA  DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO:
8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 77 e pelos motivos elencados 

no artigo 78, nos modos previstos no artigo 79, todos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações da Lei n.º 8.883/94. Constituem motivo para rescisão do contrato:

8.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
quantitativos ou qualificativos.

8.1.2. A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, exceto se admitida no Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afete a 
boa execução deste.

8.1.3. O atraso injustificado no inicio dos serviços, objeto da presente contratação.
8.1.4. A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada.
8.1.5. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a 

insolvência da Contratada.
8.1.6. Razões de interesse do serviço público.
8.1.7. A supressão por parte da Contratante, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato, além do limite permitido no Edital.
8.1.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva de execução 

do contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. As situações e casos não expressamente tratados neste Contrato, regem-se pelos dispositivos da Lei 

Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações como se em linhas aqui estivessem transcritas e, 
supletivamente, pelas disposições contratuais de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO:
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 

que surgirem do presente Contrato Administrativo, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja.

E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em 02(duas) vias de igual forma e teor 
que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes e por 02 (duas) testemunhas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.

São Vicente do Sul, ____ de ____________de 2019.

_________________________________    _________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS 1:_________________________________
Nome:
CPF:

2:_________________________________
Nome:
CPF:

Esta minuta de Contrato foi examinada e aprovada em 4/12/2019 pelo Setor  Jurídico Municipal, quanto à legislação, deixando de 
manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo.    

_________________________________________
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ANEXO XI - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS
Nº Documento Item do 

edital

PARA EMISSÃO DO CERTCAF

1 Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 4.1.1.1.

2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais e, 
no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus Administradores.

4.1.1.2.

3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.1.1.3.

4 Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil. 4.1.1.4. 

5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 4.1.2.1.

6 Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Estado (DIC) oudo Município (Alvará Municipal) se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

4.1.2.2.

7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 4.1.2.3.

8 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 4.1.2.3.

9 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 4.1.2.3.

10 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

4.1.2.4.

11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
(CNDT), nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º Maio 
de 1943.

4.1.2.5.

12 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 4.1.3.1.

13 CAPACIDADE FINANCEIRA DA EMPRESA, avaliada mediante os indicadores. 4.1.3.2.

14 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA OU EXECUÇÃO PATRIMONIAL, expedida há menos de 30 
(trinta) dias pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, quando esta não expressar o prazo de validade.

4.1.3.3.

15 Certidão de registro da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s), devidamente registradas na entidade profissional 
competente.

4.1.4.1. 

16 ATESTADO DE VISITA fornecido pelo Setor de Engenharia do Município de São Vicente do Sul, realizada por 
representante da empresa, mediante prévio agendamento, até 03 (três) dias antes da abertura da licitação.

4.1.4.2.

17 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes.

4.1.4.3. 

18 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente registrado na entidade profissional competente.

4.1.4.4.

19 Declaração de possuir aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. 4.1.4.5.

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO

1 DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  (Lei Complementar nº 123 de 2006), 
conforme modelo ANEXO VII do Edital, se apresentada junto aos documentos para a emissão do CERTCAF, emitida a não 
mais de 30 (trinta) dias da data da abertura, fica dispensada de apresentar no envelope de 1  Documentação.

3.5.1.

2 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
,modelo constante no ANEXO VII, deste edital.

4.1.5.1.

3 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO III, DO ART. 9º DA LEI 8666/93, modelo ANEXO IX do 
edital.

4.1.6.1.

4 CERTCAF - Certificado Cadastral de Fornecedor, fornecido pelo Município de São Vicente do Sul  RS , expedido em até 3 
(três)dias antes do horário da abertura dos envelopes.

5.2.1. 

5 A empresa que for representada por procurador, deverá apresentar procuração com firma reconhecida, com poderes para 
decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

5.2.2.

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA

1 Proposta financeira conforme Modelo de Proposta de Preço, Anexo VI do Edital. 5.4.1.

2 Planilha Orçamentária, conforme Anexo II do edital; 5.4.2.

3 Cronograma Físico financeiro, conforme Anexo III do edital. 5.4.3.

4 Planilha de Detalhamento do BDI e Encargos Sociais, conforme modelo Anexo IV do edital 5.4.4.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1

